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Vistos, etc.

 

 

RELATÓRIO:

SÓ SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA.- EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL ingressou com o presente pedido de

AUTOFALÊNCIA, com fundamento no art. 105, da Lei 11.101/2005, confessando seu estado de insolvência e narrando as suas

dificuldades financeiras e razões pelas quais chegou a atual situação, de forma a justificar a sua pretensão.

Informou que a requerente se trata de ex-operadora de planos privados de assistência à saúde, submetida às normas reguladoras da

ANS, e, em razão da constatação de irregularidades econômico-financeiras e administrativas graves verificadas e não sanadas no

curso do regime especial de direção fiscal, teve sua liquidação extrajudicial instaurada por meio da Resolução Operacional nº 1.861,

de 15 de julho de 2015.

Relatou possuir um ativo circulante de R$6.191.582,03 e um passivo circulante de R$18.159.349,50.

Afirma que a ex-operadora não atende às condições mínimas para se manter no mercado de saúde suplementar, sendo cada vez mais

agravada sua situação, colocando em risco a continuidade e qualidade do atendimento à saúde dos seus beneficiários.

Com a inicial juntou documentos de fls. 47/1053.

Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária à Requerente.

O Ministério Público emitiu parecer às fls. 1059/1064, opinando pela decretação da falência da requerente.

 

FUNDAMENTAÇÃO:

 

Trata-se de requerimento de autofalência com fulcro no art. 105 da Lei 11.101/2005 c/c artigo 23, §1º, inciso, I, II e III da Lei 9.656/98,

sob o argumento de que o ativo apurado nas demonstrações contábeis levantadas no regime de liquidação afigura-se incapaz de

satisfazer o passivo apurado.

Com a decretação da liquidação extrajudicial, houve afastamento dos sócios e administradores de suas funções, nomeando-se

liquidante, a qual adotou todos os procedimentos para angariar recursos para a empresa em liquidação.



Examinando os fatos relatados, bem como os documentos anexados aos autos, constata-se que a situação
de insolvência da empresa é latente, haja vista que o passivo apurado na importância de R$15.793.298,74
sequer poderá satisfazer metade dos credores quirografários, uma vez que possui ativo na ordem de
R$5.424.158,54. Restou demonstrado, também, que a situação econômico-financeira da liquidanda aponta
para o índice de solvência na ordem de 34.33%.

Ademais, as razões explanadas na exordial, justificando-se o pedido de falência, são plausíveis, haja vista a alegação do estado de

insolvência da autora, sem condições de continuar com as atividades empresariais.

Cumpra, ainda, destacar a desnecessidade de citação dos ex-sócios para contestarem a ação, visto que vez que estes, com a

decretação da liquidação extrajudicial, perdem o mandato, nos termos do art. 50, da Lei 6.024/74, não atuando mais como

administrador ou representante da sociedade empresária.

Por fim, verifica-se que o pedido encontra-se instruído com todos os documentos exigidos pela LFR.

Assim, tendo a Requerente confessado a sua insolvência e atendido os requisitos dos arts. 105, da Lei 11.101/2005, imperioso é o

acolhimento do pedido de autofalência, sob pena de majorar os prejuízos dos credores.

 

CONCLUSÃO:

 

Isto posto, DECRETO, nesta data, a FALÊNCIA de SÓ SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA., CNPJ

03.550.445/0001-33, com sede na Rua Avenida Augusto de Lima, nº 407, salas 1071 e 1072, CEP 30190-000, bairro Centro, nesta

capital.

Fixo o termo legal da quebra no 90º (nonagésimo) dia anterior à distribuição do pedido de falência, ou seja,
27 de novembro de 2015, ressalvando a possibilidade de alteração diante de eventual protesto realizado
anteriormente.

Na forma do artigo 99, inciso V, da Lei 11.101/05, ficam suspensas todas as execuções e ações individuais
contra os falidos sobre direitos e interesses relativos à Massa Falida, ressalvadas as hipóteses previstas nos
§§ 1º e 2º do art. 6º da Lei.

Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que os credores da empresa falida apresentem suas habilitações de
créditos (art. 99, IV, Lei 11.101/05), observando-se a forma estabelecida no artigo 9º da mesma Lei.

Intimem-se os sócios falidos JOHNY COELHO FURBINO, CPF 575.830.051-91 e KLEBER JUAREZ
MACHADO FURBINO, CPF 620.101.586-87 para prestarem as declarações do artigo 104, da Lei de
Falências, em secretaria, sob pena de crime de desobediência, no prazo de 05 dias.

Neste mesmo prazo deverá a falida apresentar certidões dos cartórios de protestos relativos à sede e filiais.

Na defesa dos interesses da Massa, determino que se oficie:

a) à CEMIG, BOLSA DE VALORES E CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, solicitando informações
sobre a existência de bens e direitos em nome da empresa falida, ainda que eventualmente transferidos dentro
do termo legal da quebra, fixado em 27 de novembro de 2015, anotando-se a indisponibilidade e
intransferibilidade dos mesmos, até nova ordem deste Juízo, com a remessa de documentos comprobatórios
de titularidade e de eventual transferência;

b) ao BANCO CENTRAL DO BRASIL, via BACENJUD, solicitando o bloqueio de contas-correntes e de
qualquer aplicação que a falida possua em Instituição financeira subordinada a sua fiscalização.



c) ao DETRAN, via RENAJUD, solicitando a restrição de transferência sobre veículos em nome da Massa
Falida.

d) ao INFOJUD, solicitando cópia da última declaração de renda da Falida e a confirmação do no do CNPJ da
mesma, bem como a informação sobre eventual direito de restituição de Imposto de Renda, conforme
comprovante em anexo.

e) aos CARTÓRIOS DISTRIBUIDORES das Justiças Estadual, Federal e Trabalhista para que informem
sobre ações em que a falida seja parte;

f) à JUCEMG, solicitando que proceda a anotação da falência no registro da empresa, para que conste a
expressão “falida”, a data da decretação da falência e a inabilitação para exercer qualquer atividade
empresarial a partir declaração da falência e até a sentença que extingue suas obrigações;

g) aos CARTÓRIOS DISTRIBUIDORES DE PROTESTOS DA CAPITAL, solicitando informação acerca da
existência de protestos em nome da empresa falida.

Determino que seja lacrado o estabelecimento, com expedição de mandado respectivo (art. 109).

Nomeio como Administrador Judicial SÉRGIO MOURÃO CORREIA LIMA - OAB/MG 64.026, com endereço na Rua Curitiba

2583 - Lourdes - Belo Horizonte/MG cep: 30170-122, Tel: 3291-0113, que deverá ser intimado para, aceitando o múnus
assinar o termo de compromisso e assumir as funções previstas no art. 22, III da Lei 11.101/05.

Publique-se edital contendo a íntegra desta decisão e da relação de credores.

Intimem-se o MINISTÉRIO PÚBLICO e as FAZENDAS PÚBLICAS MUNICIPAL, ESTADUAL e FEDERAL, estas últimas através de

carta registrada, do inteiro teor desta decisão, para que tomem conhecimento da falência.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2016.

 
Bel. Adilon Cláver de Resende

Juiz de Direito
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